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EMENTA:  APELAÇÃO.  COBRANÇA. AUTORA  BENEFICIÁRIA  DA
FUNCEF  –  FUNDAÇÃO  DOS  ECONOMIÁRIOS  FEDERAIS.
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  ENTIDADE  DE
PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  PRELIMINARES  ARGUIDAS  NAS
CONTRARRAZÕES.  FALTA DO INTERESSE DE AGIR POR PERDA DO
OBJETO. ADESÃO  A  NOVO  PLANO  DE  BENEFÍCIO  EM  MOMENTO
ANTERIOR  AO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  TRANSAÇÃO  NA  QUAL  SE
BASEIA  O  PEDIDO.  REJEIÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.
PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRESCRIÇÃO  QUE
ALCANÇA TÃO SOMENTE AS PARCELAS VENCIDAS ANTERIORMENTE
AO QUINQUÊNIO QUE PRECEDE A PROPOSITURA DO FEITO. FUNDO DO
DIREITO NÃO ATINGIDO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PLEITO DE APLICAÇÃO
DO ÍNDICE DE 49,15% NA COMPLEMENTAÇÃO DAS APOSENTADORIAS,
CORRESPONDENTE  AO  INPC/IBGE  ACUMULADO  NO  PERÍODO
COMPREENDIDO  ENTRE  01.09.1995  A  31.08.2001,  QUANDO  HOUVE
CONGELAMENTO  DE SALÁRIOS  POR PARTE  DA  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL.  IMPOSSIBILIDADE.  NOVO  CRITÉRIO  DE  REAJUSTE,  COM
ANUÊNCIA DOS BENEFICIÁRIOS. TERMO DE ADESÃO ÀS REGRAS DE
SALDAMENTO  DO  REG/REPLAN.  QUITAÇÃO  DAS  OBRIGAÇÕES
ANTERIORES.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  DE  CONSENTIMENTO.  ADESÃO
VOLUNTÁRIA.  VALIDADE  DO  ART.  115,  §  2º,  DO  REGULAMENTO.
CLÁUSULA  DO  REGULAMENTO  QUE  ESTIPULA  A  FORMA  DE
CONSTITUIÇÃO DO FUNDO PARA REVISÃO DE BENEFÍCIO SALDADO.
ILEGALIDADE  E  ABUSIVIDADE  NÃO  DEMONSTRADA.  AUSÊNCIA  DE
DIREITO  ADQUIRIDO  AO  REGIME  JURÍDICO  PREVIDENCIÁRIO
ANTERIOR.  NEGADO  PROVIMENTO  AO  APELO.  SENTENÇA
MANTIDA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1.  Não há  que  se  falar  em perda  do  objeto  em decorrência  da  adesão  ao  novo
regramento  de  previdência  complementar,  porquanto  esta  se  deu  antes  da
propositura  do  feito  e  é  justamente  com  base  nela  que  o  pedido  autoral  se
fundamenta.

2.  Em  demandas  que  versem  sobre  a  suplementação  de  aposentadoria  recebida
mensalmente, cuida-se de prestação de trato sucessivo, de modo que a prescrição



ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o
ajuizamento da ação e não ao próprio fundo do direito.

3. Considerando que consta do novo plano da FUNCEF, ao qual os beneficiários
aderiram e deram plena quitação, com renúncia a eventuais direitos anteriores, uma
forma clara,  objetiva e certa de recomposição das perdas acumuladas no período
01/09/1995 a 31/08/2001, sem qualquer indicativo de ilegalidade ou abusividade,
não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se nesta seara, impondo a revisão do cálculo
de suplementação de aposentadoria,  sob pena de causar desequilíbrio atuarial  em
prejuízo de toda a coletividade de contribuintes e beneficiários.

4. “Não subsiste direito adquirido a regime jurídico previdenciário, o que permite
concluir que os beneficiários devem se sujeitar ao novo plano, inclusive à referida
regra de recuperação das perdas inflacionárias, já que a ele aderiram sem indicativo
de  vício  de  consentimento  ou  outra  mácula  qualquer.”  (Apelação  nº  0803364-
46.2014.8.12.0001, 3ª Câmara Cível do TJMS, Rel. Marco André Nogueira Hanson.
j. 12.12.2017)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0044053-35.2013.815.2001, em que figuram como Apelante Jamerson Wallace
Dore e Apelada a FUNCEF – Fundação dos Economiários Federais.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando o  Relator, em conhecer  da Apelação,  rejeitar  as
preliminares  e  a  prejudicial  de  mérito  arguidas  nas  Contrarrazões  e,  no
mérito, negar-lhe provimento. 

VOTO.

Jamerson  Wallace  Dore interpôs  Apelação contra  a  Sentença  de  f.
226/232, prolatada pelo Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos
da  Ação  de  Cobrança por  ele ajuizada  em face  da  FUNCEF –  Fundação  dos
Economiários  Federais, que  julgou  improcedente  o  pedido  que  objetivava  o
reajuste de sua complementação de aposentadoria pelo INPC acumulado no período
de  01/09/1995  a  31/08/2001  (49,15%),  condenando-a  ao  pagamento  das  custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 20% sobre
o valor da causa, suspensa sua exigibilidade ante a gratuidade judiciária que lhe foi
concedida.

Em suas razões, f. 235/254, sustentou que foi compelido pela Apelada a
aderir  a  novos  planos  de  complementação  de  aposentadoria,  com promessas  de
vantagens  econômicas  que,  em  seu  dizer,  não  se  cumpriram,  ante  a  alegada
desatualização  dos  benefícios,  que  teria  causado  prejuízos  incalculáveis  aos
aposentados  e  pensionistas,  em  suposto  desrespeito  à  paridade  que  deveria  ser
mantida em relação aos valores pagos aos empregados da ativa.

Reputou  ilegal  a  conduta  perpetrada  pela  Entidade  de  Previdência



Privada,  que  modificou  o  seu  Regulamento,  passando  a  utilizar  o  montante  do
superavit anual destinado à revisão de benefício para a cobrir as perdas decorrentes
da ausência de atualização monetária pelo INPC durante o período de setembro de
1995 a agosto de 2001, quando houve congelamento dos salários dos funcionários da
Caixa Econômica Federal S/A, patrocinadora da Recorrida.

Asseverou  que,  muito  embora  tenha,  ao  aderir  ao  novo  Regramento,
renunciado a todo e qualquer direito atual ou futuro, bem como dado quitação a
todas as obrigações relativas ao Plano anterior, tal fato não autoriza a utilização de
um direito que defende já ter sido adquirido (revisão do benefício) como forma de
garantir outro direito dos beneficiários, qual seja, a recuperação da perda monetária
acumulada.

Pugnou, ao final, pelo provimento do Apelo e a reforma da Sentença, para
que o pedido seja julgado procedente, com restabelecimento da situação anterior à
vigência do art. 115, § 2º, do REG/PLAN Saldado, e a Apelada seja condenada ao
pagamento  da  quantia  concernente  ao  INPC  acumulado  entre  01/09/1995  e
31/08/2001, no percentual de 49,15%.

Intimada, a Recorrida apresentou Contrarrazões, f.  277/295, arguindo a
ocorrência da prescrição do fundo de direito, por se tratar de controvérsia acerca de
supostas  ilegalidades  ocorridas  no  período de  1995 a  2001,  pelo  que  já  haveria
transcorrido o prazo prescricional quinquenal no momento do ajuizamento, que se
deu em 2013.

Ainda em sede prefacial, afirmou que a adesão por parte do Recorrente às
regras do Novo Plano acarretou a perda do objeto da ação, posto que ele abdicou das
vantagens  inerentes  ao  Plano  anterior,  configurando  novação  de  direitos  e
extinguindo a obrigação antecedente.

No  mérito,  aduziu  que,  durante  os  anos  de  1995  a  2001,  não  havia
previsão, seja legal ou estatutária, de aplicação do INPC como índice de correção
monetária,  eis  que,  naquele  período,  a  Caixa  Econômica  Federal  optou  por  não
utilizar índices de caráter geral para a majoração dos salários de seus empregados, o
que ocasionou perdas  inflacionárias  às  aposentadorias  suplementares  e  levou-a  a
propor a seus associados que optassem voluntariamente a novos planos, mediante os
quais as referidas perdas seriam recuperadas.

Afirmou que a inclusão do § 2º, do art. 115, do REG/PLAN Saldado, não
implementou qualquer reajuste nos benefícios complementares, mas, tão somente,
promoveu uma otimização do Fundo de Revisão de Benefício por um determinado
tempo, destinando 90% do excedente da meta atuarial até que se atinja o objetivo de
recompor as perdas inflacionárias.

Requereu,  por  fim,  o  acolhimento  das  questões  preliminares  ou,
subsidiariamente, o desprovimento do Recurso e a manutenção da Sentença.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público no feito, por não se



configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Os  Tribunais  de  Justiça  pátrios1 possuem  uníssona  jurisprudência  no
sentido de que em demandas que versem sobre a suplementação de aposentadoria
recebida  mensalmente,  cuida-se  de  prestação de  trato  sucessivo,  de  modo  que  a
prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores ao quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação e não ao próprio fundo do direito, como pretende a
Recorrida, impondo, assim, a rejeição da prejudicial.

Tampouco há que se falar em perda do objeto em decorrência da adesão
ao novo regramento de previdência complementar, porquanto esta se deu antes da
propositura  do  feito  e  é  justamente  com  base  nela  que  o  pedido  autoral  se
fundamenta, razão pela qual rejeito a preliminar de falta de interesse de agir,
também arguida em Contrarrazões.

Passo ao mérito.

O  Autor/Apelante  era  funcionário  aposentado  da  Caixa  Econômica
Federal S/A, f. 19, sendo beneficiário do REG/REPLAN, cujo Regulamento consta
das  f.  19/32  deste  caderno  processual,  contratado  perante  a  Fundação  dos
Economiários Federais – FUNCEF, ora Promovida/Apelada, que tem por finalidade
complementar seus proventos de aposentadoria recebidos do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

1 CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  PRELIMINARES.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
LITISPENDÊNCIA.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.  INTERESSE  DE  AGIR.  COISA  JULGADA.
DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE  DA  CEF.  PRESCRIÇÃO.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR FECHADA. CDC. INAPLICABILIDADE. FUNCEF.
SENTENÇA REFORMADA. […] 8. No caso, tenho que não que cabe cogitar da ocorrência de decadência
ou de prescrição da questão de fundo, haja vista que, na hipótese em discussão, a questão central versa
sobre a  suplementação de  aposentadoria recebida mensalmente.  Logo,  cuida-se de  prestação de trato
sucessivo. Desse modo, a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores ao quinquênio
que antecede o ajuizamento da ação. […] (Apelação Cível nº 20130111010728 (935081), 3ª Turma Cível do
TJDFT, Rel. Gilberto Pereira de Oliveira. j. 13.04.2016, DJe 09.05.2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR.  ENTIDADE  PRIVADA  FECHADA.
PRELIMINARES  REJEITADAS.  AUSÊNCIA  DE  PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  SÚMULA  Nº  291  STJ. BENEFICIÁRIOS  PLANO  REG/REPLAN  DA  FUNCEF.
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. REDUÇÃO DO VALOR REAL.
IMPOSSIBILIDADE.  REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS.  FONTE DE CUSTEIO PRÉVIA.
DIREITO ADQUIRIDO. MOMENTO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO À PARIDADE.
AUTONOMIA.  PREVIDÊNCIA OFICIAL.  REAJUSTAMENTO.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES STJ,
TRIBUNAIS  E  DESTA  CORTE.  RECURSO  CONHECIDO  E  IMPROVIDO.  SENTENÇA  MANTIDA.
(Apelação nº 0099815-13.2009.8.06.0001, 7ª Câmara Cível do TJCE, Rel. Durval Aires Filho. unânime, DJe
10.11.2015)

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  APOSENTADOS  PENSIONISTAS.  BENEFÍCIO.  AUXÍLIO  CESTA-
ALIMENTAÇÃO. FUNCEF. […] II – PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Em se tratando de obrigações de trato sucessivo, a prescrição alcança tão somente as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, e não o próprio fundo de direito.  […]
(Apelação Cível nº 521450-45.2009.8.09.0051 (200995214506), 2ª Câmara Cível do TJGO, Rel. João Waldeck
Félix de Sousa. j. 22.01.2013, unânime, DJe 06.02.2013)



Na Inicial, sustentou que, antes de 2006, o benefício pago pela FUNCEF,
denominado REG/REPLAN, era de valor definido, vinculado ao INSS e ao plano de
cargos e salários (PCS) da própria Caixa Econômica Federal, contudo, afirma que,
em  agosto  de  2006,  foi  lançado  um  novo  plano,  denominado  REG/REPLAN
Saldado, sendo este de valor variável, determinado a partir da contribuição definida
com a formação de reservas.

Alega que a própria Entidade de Previdência constatou a existência de
discrepância  e  defasagem  de  valores  no  plano  novo  saldado,  em  razão  do
congelamento de salários, política econômica adotada pela CEF, pelo que teria se
comprometido a realizar reajustes nos benefícios saldados até conseguir recompor a
perda monetária em 49,15%, percentual relativo ao INPC do período de setembro de
1995 a agosto de 2001, em que se constatou a defasagem econômica.

Acrescenta  que  a  alteração  do  art.  115,  do  referido  Regulamento,
mediante a inclusão do § 2.º, deu-se de forma ilegal, abusiva e de má-fé, acarretando
sérios prejuízos aos beneficiários, ao passo que supostamente teria proporcionado
vantagens indevidas à Recorrida.

Concluiu que, para saldar a referida diferença de 49,15% e assegurar um
repasse maior ao Fundo de Revisão do Benefício Saldado (de 50% para 90% do que
exceder a meta atuarial), a Recorrida adulterou a proposta inicial ofertada, tornando
o repasse variável entre 0% a 90% e afastando o repasse mínimo previsto no caput
do art. 115 (50%).

Resta  incontroverso  que,  entre  01/09/1995  e  31/08/2001,  houve
congelamento dos salários pagos pela Caixa Econômica Federal a seus funcionários,
acarretando  certa  defasagem  nos  benefícios  dos  beneficiários  dos  planos  de
previdência  complementar,  como a  própria  Apelada  reconheceu em sua  peça  de
defesa,  ao  afirmar  que  as  perdas  deveriam ser  recompostas  por  meio  de  fundo
próprio,  previsto no supramencionado art.  115, e cujo percentual  de constituição
sobre o que exceder a meta atuarial foi majorado de 50% para 90%, provisoriamente
e  até  a  devida  recomposição,  ensejando  a  aprovação  da  inclusão  do  §2º,  nos
seguintes termos:

"Art. 115 – O Fundo para REVISÃO DE BENEFÍCIO SALDADO será formada
pelo resultado financeiro equivalente a 50% do que exceder a meta atuarial. 
[…].
§ 2° - Em caráter excepcional e transitório, a constituição do fundo de que trata o
caput corresponderá a até 90% (noventa por cento) do resultado financeiro que
exceder a meta atuarial no exercício, até que o reajuste do beneficio, nos termos
do parágrafo  1º  atinja  o percentual  correspondente  ao  INPC/IBGE acumulado
entre 01/09/1995 a 31/08/2001, descontados os reajustes concedidos a partir de
setembro/2006, com exceção dos reajustes do ÍNDICE DO PLANO."

A Meta  Atuarial,  de  acordo com o Conselho Nacional  de  Previdência
Complementar2,  é  um  dos  parâmetros  utilizados  nas  projeções  dos  Planos  de

2 <http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/orgaos-colegiados/conselho-nacional-de-previdencia-
complementar-cnpc/>

http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/orgaos-colegiados/conselho-nacional-de-previdencia-complementar-cnpc/
http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/orgaos-colegiados/conselho-nacional-de-previdencia-complementar-cnpc/


Benefícios,  que visam mensurar a reserva matemática do plano, ou seja,  o valor
presente  do compromisso do plano,  considerando todos os  participantes  ativos  e
assistidos,  levando  em  consideração  a  expectativa  de  vida  dos  participantes,  a
expectativa de rentabilidade dos investimentos, a previsão de crescimento salarial e
de rotatividade dos participantes, dentre outras, com base nas regras dos benefícios
previdenciários previstas nos regulamentos dos planos.

Da interpretação do dispositivo acima transcrito, ao contrário do que foi
alegado pelo Apelante, depreende-se que o parágrafo segundo tratou de majorar o
repasse ao Fundo para Revisão de Benefício Saldado, já que, em vez de destinar
apenas 50% do que exceder a meta atuarial, os repasses provisórios seriam de até
90%,  descontados,  por  evidente,  os  reajustes  reais  concedidos  a  partir  de
setembro/2006,  como  forma  de  proteger  o  equilíbrio  atuarial  dos  planos,  em
benefício de toda a coletividade de aderentes.

Por  esse  motivo,  não  vislumbro  a  suposta  abusividade  trazida  pela
redação do §2º, do art. 115, do REG/PLAN, inexistindo nos autos qualquer elemento
cognitivo que demonstre que o Recorrente permaneceu em situação de desvantagem,
tampouco a ocorrência de transferência de vantagem indevida para a FUNCEF.

Ademais, como reiteradamente restou decidido pelos Tribunais de Justiça
pátrios em casos análogos, considerando que consta do novo plano da FUNCEF, ao
qual os beneficiários aderiram e deram plena quitação, com renúncia a eventuais
direitos anteriores, uma forma clara, objetiva e certa de recomposição das perdas
acumuladas  no  período  01/09/1995  a  31/08/2001,  sem  qualquer  indicativo  de
ilegalidade ou abusividade,  não cabe ao Poder Judiciário  imiscuir-se nesta seara,
impondo  a  revisão  do  cálculo  de  suplementação  de  aposentadoria,  sob  pena  de
causar desequilíbrio atuarial em prejuízo de toda a coletividade de contribuintes e
beneficiários.

Ilustrativamente, precedentes do TJMS, TJRJ, TJPE e do TJDFT:

APELAÇÃO  CÍVEL  DA  PARTE  AUTORA  –  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
BENEFÍCIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PRELIMINARMENTE
–  AGRAVO  RETIDO  REAVIVADO  EM  CONTRARRAZÕES  –
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO OU DENUNCIAÇÃO DA LIDE
DA FUNCEF À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – REJEIÇÃO MANTIDA –
AGRAVO  NÃO  PROVIDO  –  MÉRITO  DO  APELO  –  PLANO  DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA – APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA
563 X SÚMULA 321, AMBAS DO STJ – CLÁUSULA DO REGULAMENTO
QUE  ESTIPULA  A  FORMA  DE  CONSTITUIÇÃO  DO  FUNDO  PARA
REVISÃO DE BENEFÍCIO SALDADO – ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE
NÃO  DEMONSTRADA  –  AUSÊNCIA  DE  DIREITO  ADQUIRIDO  AO
REGIME  JURÍDICO  PREVIDENCIÁRIO  ANTERIOR  –  SENTENÇA
MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I.  Se a eventual
sucumbência  da  Funcef  não  importará  na  obrigação  de  a  Caixa  Econômica
Federal, em ação regressiva, indenizá-la, não se há de sustentar a necessidade de
denunciação da lide, nos termos do art. 70, III, do CPC/73. II. Incide sob o caso
vertente  o  entendimento  firmado  no  enunciado  da  Súmula  563,  do  STJ,  que
estabelece  que "O Código  de Defesa  do Consumidor é  aplicável  às  entidades
abertas de previdência complementar, não incidindo nos contratos previdenciários



celebrados com entidades fechadas". De igual forma, a aplicabilidade da Súmula
321, do STJ, se configura restrita aos casos que envolvem entidades abertas de
previdência. III. Se não há evidências de que o impacto de eventual procedência
do pedido inicial importaria em resultado deficitário do Plano de Benefícios, não
há como vislumbrar  qualquer repercussão da ação no interesse patrimonial  da
Caixa Econômica Federal. IV. Se consta do novo plano da FUNCEF, o qual os
requerentes aderiram e deram plena quitação, com renúncia a eventuais direitos
anteriores,  uma  forma  clara,  objetiva  e  certa  de  recomposição  das  perdas
acumuladas  no  período  01.09.1995  a  31.08.2001  (§  2º  ao  art.  115  do
REG/PLAN),  sem  qualquer  indicativo  de  ilegalidade  ou  abusividade,
evidentemente que não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se nesta seara, impondo
a  revisão  do  cálculo  de  suplementação  de  aposentadoria,  sob  pena  de  causar
desequilíbrio  atuarial  em  prejuízo  de  toda  a  coletividade  de  contribuintes  e
beneficiários. V. Não subsiste direito adquirido a regime jurídico previdenciário,
o que permite concluir  que os beneficiários  devem se sujeitar  ao novo plano,
inclusive à referida regra de recuperação das perdas inflacionárias, já que a ele
aderiram sem indicativo de vício de consentimento ou outra mácula qualquer.
(Apelação nº 0803364-46.2014.8.12.0001, 3ª Câmara Cível do TJMS, Rel. Marco
André Nogueira Hanson. j. 12.12.2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  Complementação  de  aposentadoria.  Previdência
complementar  fechada.  Verbete  nº  563,  da  Súmula  do  STJ.  Fundação  dos
Economiários  Federais  –  FUNCEF.  Aplicação  do  índice  de  49,15%  na
complementação das aposentadorias, correspondente ao INPC/IBGE acumulado
no  período  compreendido  entre  01.09.1995  a  31.08.2001.  Impossibilidade.
Superveniência de novo critério de reajuste. Anuência dos beneficiários. Termo
de adesão às regras de saldamento do REG/REPLAN. Quitação das obrigações
anteriores. Ausência de vício de consentimento. Adesão voluntária. Art. 115, § 2º,
do Regulamento. Validade. Julgados mencionados pelos apelantes, despidos de
eficácia vinculante.  Ônus argumentativo. Prequestionamento genérico.  Recurso
desprovido.  (Apelação  nº  0399653-06.2014.8.19.0001,  11ª  Câmara  Cível  do
TJRJ, Rel. Luiz Henrique Oliveira Marques. j. 24.05.2017, Publ. 25.05.2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  FUNCEF.  REVISÃO  DE
BENEFÍCIOS.  ART.  115  DO  REG/REPLAN/SALDADO.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  INOCORRÊNCIA.  PRELIMINARES  DE  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL  E  CHAMAMENTO  AO  FEITO  DA  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. DECISÃO
UNÂNIME.  […]  4.  No  mérito,  temos  que  a  verba  destinada  à  revisão  do
benefício saldado foi utilizada, temporariamente, para repor perdas financeiras do
passado – período de 01.09.1995 a 31.08.2001. Torna-se imperioso garantir  a
aplicação do art. 115, antigo, parágrafo único, hoje, § 1º, independente da regra
prevista  no  §  2º.  A  revisão  do  benefício,  todavia,  vai  depender  do  resultado
superavitário do exercício, ou seja, o resultado financeiro deverá exceder a meta
atuarial.  5.  Não há  necessidade  de  aporte  contributivo  pela  Caixa  Econômica
Federal  e  pelos  autores,  já  que  este  já  foi  regularmente  realizado nas  épocas
devidas e oportunas. Demais disso, como os assistidos do Replan/Saldado não
pagam mais contribuições normais ao Plano, o custeio é feito exclusivamente pelo
patrocinador e pelos participantes e assistidos que não optaram pelo saldamento.
6.  À  unanimidade  de  votos,  negou-se  provimento  à  apelação  para  manter  a
sentença  vergastada  em  todos  os  seus  termos.  (Apelação  nº  0027727-
63.2012.8.17.0001,  4ª  Câmara  Cível  do  TJPE,  Rel.  Jones  Figueirêdo.  j.
24.09.2015, unânime, DJe 27.10.2015)

CIVIL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  FUNDAÇÃO  DOS  ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS  –  FUNCEF.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
ADESÃO AO NOVO REGULAMENTO. DESVINCULAÇÃO DA PARIDADE



EXISTENTE  NO  PLANO  ANTERIOR.  OBSERVÂNCIA  DAS  NOVAS
REGRAS. 1. Os beneficiários do plano gerido pela FUNCEF, no caso, optaram
pela suplementação de aposentadoria, hipótese distinta daquela em que se postula
o resgate das contribuições com a correção de forma plena, sendo que o cálculo
de complementação obedeceu ao disposto no novo regulamento nominado como
"REG-REPLAN/saldado",  na  forma do seu  art.  115,  §  2º,  havendo,  inclusive,
quitação e renúncia a eventuais direitos, em verdadeira novação. 2. Na linha dos
reiterados  entendimentos  desse  e.  TJDFT,  não  cabe  revisão  do  cálculo  de
suplementação de aposentadoria quando ocorre a voluntária migração ao novo
plano de previdência privada, máxime diante da desvinculação da paridade então
prevista no plano anterior (REPLAN), bem como em relação aos benefícios pagos
INSS,  devendo ser  observada a nova sistemática  de  cálculo prevista  no  novo
regulamento - "REG-REPLAN saldado". Precedentes. 3. Apelação não provida.
Sentença mantida. (Apelação Cível nº 20140110526733 (882179), 3ª Turma Cível
do TJDFT, Rel. Flavio Rostirola. j. 15.07.2015, DJe 23.07.2015)

Correto, portanto, o posicionamento adotado pelo Juízo, ao decidir pela
ausência de ilegalidade na conduta da Apelada, que condicionou a recuperação das
perdas  salariais  aos  resultados  favoráveis  que  excederem a  meta  atuarial,  por  se
encontrar em consonância com as normas regulamentares do Fundo de Previdência
Privada e com o entendimento jurisprudencial acima invocado.

Posto isso,  conhecida a Apelação e rejeitadas as questões prefaciais
arguidas nas Contrarrazões, no mérito, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


